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Decisão
 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern homologa o Parecer nº 1367/2022 
da Assessoria Jurídica- AJUR, Id nº 15941243.
Devolvam-se os autos à SGR para a adoção das providências 
cabíveis.
Publique-se. Cumpra-se.

Mossoró, 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICILIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2339/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410160.000628/2022-70 em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor José Damacena Neto, matrícula nº 
8918-4, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio B06 Graduação 

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 11 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2383/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410167.000162/2022-42, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Ana Cláudia Cavalcante de 
Castro Saldanha, matrícula nº 12965-8, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A02 Graduação 

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 
29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 12 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2420/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410168.000209/2022-68, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 - CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação – AIC para os servidores técnicos 
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte -  Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 

Capacitação à Servidora Sara Cristina do Couto Silva, 
matrícula nº 8165-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06

Graduação
Especialização

Mestrado
Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 
29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 15 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2489/2022-GP/FUERN 

Concede Adicional de Incentivo por Ações de Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410065.001288/2022-82, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnicos-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Maria Joseilma Emídio Vitória 
, matrícula nº 8692-4, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio B06 Graduação 

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2490/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais e 
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estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410186.000470/2022-40, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Adriana Paula Batista dos Santos, 
matrícula nº 8875-7, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06

Graduação
Especialização

Mestrado
Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2491/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410235.000286/2022-77, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Adna Raquel de Morais Barreto, 
matrícula nº 8915-0, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio B06 Graduação

Mestrado Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2492/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 

e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410158.000927/2022-53, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnicos-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Iéber Santos de Moura , 
matrícula nº 13273-0, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A01 Graduação

Especialização Abril/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/04/2022 a 31/03/2024.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/04/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2493/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais e 
estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410082.002274/2022-78, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Rejane Sonara da Silva, matrícula 
nº 12899-6, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A02 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 a 30/06/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 16 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2494/2022-GP/FUERN 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte – Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 
04410002.003468/2022-33;

CONSIDERANDO o teor da Decisão nº 415/2013 – TC, do 
egrégio Tribunal de Contas do Estado, tomada na 63ª 
Sessão Ordinária do Pleno, em 22 de agosto de 2013, nos 
autos do Processo Nº 002922 /2012 – TC,

RESOLVE:
Art. 1° Retificar a Portaria nº 7146/2011- GR/Uern, para 
Conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com 
Proventos Integrais, nos moldes dos artigos 2º e 3º, I, II, III e 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, bem como 
com esteio no art. 67 da Lei Complementar Estadual nº 
308/2005, ao servidor Lindomar José de Medeiros Miranda, 
matrícula nº 0031-1, ocupante do cargo de Técnico de Nível 
Superior NCS-6, com regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado no Departamento de Administração/
Facem, nesta Universidade, com as vantagens de: a) 5/5 
(cinco quintos) do valor correspondente à incorporação de 
função gratificada apurada pela média da FG-6, FG-3 e FG-
1; b) 60% (sessenta por cento) de 44 (quarenta e quatro) 
horas extras, percebidos desde janeiro de 2006; c) 35% 
(trinta e cinco) por cento de quinquênio, conforme art. 75, 
parágrafo único, da Lei Complementar nº 122/94.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigência na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2495/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional por Titulação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte – Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO que a obtenção de título confere ao 
servidor o direito do Adicional de Titulação (AT), conforme 
Art. 20 da Lei Complementar nº 699/2022, que institui o 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 
Técnico-Administrativos da Fuern;
CONSIDERANDO os termos do processo nº 
04410156.000478/2022-63;
CONSIDERANDO que a servidora Heloyse Celeste de Morais 
e Sá Leitão concluiu o curso de Especialização,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Agente Técnica Administrativa 
Heloyse Celeste de Morais e Sá Leitão, TNM-B05, matrícula 
nº 11272-0, lotada na Diretoria do Campus Avançado de 
Assu, o adicional de Especialização conforme sua classe e 
nível.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 04/08/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2496/2022-GP/FUERN 
Concede adicional de insalubridade. 

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte – Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO o Art. nº 77, inciso II da Lei Complementar 
nº 122/94, de 30 de junho de 1994;
CONSIDERANDO o laudo de avaliação de insalubridade 
e periculosidade, bem como o despacho da Comissão 
Permanente de Avaliação Pericial – Compape constantes 
nos autos do Processo nº 04410053.000499/2022-37,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder adicional de insalubridade à servidora 
Hosana Mirelle Goes e Silva Costa, matrícula n° 12591-
1, Técnica de Nível Superior – Técnica de Laboratório, 
lotada no Departamento de Enfermagem da Faculdade de 
Enfermagem.
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Art. 2° Aplicar o percentual de 20% (vinte por cento) ao 
vencimento básico da referida servidora.
Art. 3° Estabelecer que o pagamento do referido percentual 
é condicionado ao exercício de suas atividades em locais 
insalubres no Departamento de Enfermagem da Faculdade 
de Enfermagem, conforme laudo da Compape.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2497/2022-GP/FUERN 
Libera professor.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte – Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a Resolução nº 45/2012-CONSEPE/UERN, 
de 05 de dezembro de 2012;
CONSIDERANDO a Resolução nº 49/2021-Consepe/Uern, 
de 08 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o requerimento do professor Edigleuson 
Costa Rodrigues, de 26 de maio de 2022;
CONSIDERANDO o Despacho (Id. 15040543) – Progep/
Uern, de 21 de junho de 2022;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 99/2022 – 
DED/FAD/UERN, de 28 de julho de 2022;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 102/2022 – 
DED/FAD/UERN, de 08 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 104/2022 – 
DED/FAD/UERN, de 11 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 92/2022-
Dep. Capacitação/Propeg/Uern, de 16 de agosto de 2022, 
anexo ao processo nº 04410162.000134/2022-75 – SEI, que 
solicita a feitura da portaria respectiva,

RESOLVE:
Art. 1º Liberar integralmente, pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir de 15 de agosto de 2022, o professor 
Edigleuson Costa Rodrigues, matrícula nº 06094-1, lotado 
no Departamento de Direito – DED, da Faculdade de 
Direito – FAD, da Universidade do Estado do Rio Grande 
do Norte – Uern, para dar continuidade ao curso de pós-
graduação na modalidade Doutorado Interinstitucional/
Dinter em Direito, na Universidade Federal do Paraná - 
UFPR, IES promotora, sendo a Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – UUer, IES receptora.
Art. 2º Ratificar as exigências contidas nas Normas de 
Capacitação Docente, aprovadas pela Resolução n° 
45/2012-Consepe/Uern, de 05 de dezembro de 2012, e 
Resolução nº 49/2021-Consepe/Uern, de 08 de setembro 
de 2021.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de agosto de 
2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2498/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410254.000116/2022-64, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 

Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Vandilson Nunes Lopes, matrícula 
nº 8705-0, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio B06 Graduação

Especialização Maio/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/05/2022 a 
30/04/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/05/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2499/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410082.002357/2022-67, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Drielly Emellyn de Oliveira Costa, 
matrícula nº 12792-2, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A03 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/07/2022 a 
30/06/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2500/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410055.002339/2022-11x, em especial o Parecer 
da Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 

nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Katarine Andrade e Silva, matrícula 
nº 12289-0, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A03 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/07/2022 a 
31/05/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2501/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410005.002102/2022-17, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor João Moura Rocha Sobrinho, 
matrícula nº 12507-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A03 Graduação

Mestrado Maio/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/05/2022 a 
30/06/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/05/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2502/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410005.002099/2022-31, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
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Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Iuska Kaliany Freire de Oliveira, 
matrícula nº 8817-0, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior B06

Graduação
Especialização

Mestrado
Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2503/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410017.001746/2022-59, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações 
de Capacitação à servidora Luziana Filgueira de 
Aquino Oliveira, matrícula nº 4275-7, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio C08 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2504/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410158.000928/2022-06, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 

o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Tiago Otacílio Pinto de Lima, 
matrícula nº 10995-9, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B05 Graduação Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2505/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410066.000885/2022-80, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Kalia Rivone Alves Barbosa, 
matrícula nº 8172-8, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2506/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410018.001142/2022-01, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 

o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Ketúcia Mirlene Duarte de Lima, 
matrícula nº 8781-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06

Graduação
Especialização

Mestrado
Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2507/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410166.000163/2022-05, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Natália Teixeira Fernandes, 
matrícula nº 12299-8, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A03

Graduação
Especialização

Mestrado
Junho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/06/2022 à 31/05/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/06/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2508/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410159.000330/2022-07, em especial o Parecer da 
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Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Erivânia Maria de Medeiros, 
matrícula nº 6075-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio C07 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2509/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410007.001991/2022-85, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Tiago Marcel Cavalcanti Falcão, 
matrícula nº 8182-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior B06 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2510/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410170.000198/2022-77, em especial o Parecer da 

Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Adriano de Souza Carlos, matrícula 
nº 12598-9, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível superior A03 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2511/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410196.003116/2022-58, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor José Inácio da Costa Sobrinho, 
matrícula nº 12895-3, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio A02 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2512/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410082.001776/2022-81, em especial o Parecer da 

Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Nadjane Nilza de Oliveira, 
matrícula nº 12906-2, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio A02 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2513/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410177.000331/2022-25, em especial o Parecer 
da Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO 
e o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022-CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnicos 
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte -  Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Carla Jeane Holanda de Castro, 
matrícula nº 12909-7, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio A02 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 
29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2514/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
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SEI 04410254.000125/2022-55, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Flauber Soares de Souza, matrícula 
nº 8251-1, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B05 Graduação

Especialização Maio/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/05/2022 à 30/04/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/05/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2515/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410160.001051/2022-13, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações 
de Capacitação à servidora Ívina Mariana Duarte 
Marinho e Silva, matrícula nº 12961-5, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A02 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2516/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,

CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410271.000076/2022-42 em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional - DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022-CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnicos 
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE: 
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Kamilla Kalliane Guimarães Silva, 
matrícula nº 8912-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio B06 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos, compreendidos entre 1º/07/2022 a 
30/06/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2517/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410058.001198/2022-81, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Larissa de Castro Xavier, matrícula 
nº 8225-2, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06 Graduação Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/07/2022 a 30/06/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2518/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410007.002011/2022-61, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Sanderson Aron Moura Gurgel 
Sinedino de Oliveira, matrícula nº 13243-8, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio A01 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2519/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410206.000070/2022-59, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao servidor Yuri Giwagner Alves Carvalho, 
matrícula nº 12306-4, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio A03 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2520/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
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e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410166.000176/2022-76, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699-CD/Fuern, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação à servidora Juliane Kaliane da Rocha Jerônimo, 
matrícula nº 11275-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Agente Técnico 
Administrativo B05 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2521/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias.
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410029.006171/2022-21, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação ao servidor Antônio Antonino da Silva, 
matrícula nº 1120-7, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior E15 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 à 30/06/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2522/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 

e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410082.002425/2022-98, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação ao(à) servidor(a) Arthur Pereira de Araújo Neto, 
matrícula nº 11335-2, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B05 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2523/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410039.001005/2022-10, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional e o Relatório 
de Conformidade da Unidade de Controle Interno;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022, 
que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação (AIC) para os servidores técnicos 
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern,

RESOLVE: 
Art. 1° Conceder adicional de incentivo por ações 
de capacitação o(a) servidor(a) RAFAEL ADOLFO DE 
ARAÚJO AMORIM, matrícula nº 12760-4, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A03 Graduação

Especialização Abril/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos compreendidos entre 01/04/2022 a 
30/03/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/04/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2524/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 

e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410005.002167/2022-62, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação ao(à) servidor(a) Claudenice Santos, matrícula 
nº 8799-8, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2525/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410034.001202/2022-89, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação ao servidor Josenildo Henrique da Silva, 
matrícula nº 11019-1, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio B05 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2526/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
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e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410183.000324/2022-44, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte - Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder adicional de incentivo por ações 
de capacitação ao(à) servidor(a) Francisco Clezivan 
de Lima Brasil, matrícula nº 12900-3, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A02 Graduação

Especialização Maio/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/05/2022 à 30/04/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/05/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2527/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410254.000113/2022-21, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação ao(à) servidor(a)  Jony Santos de Freitas, 
matrícula nº 8772-6, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio B06 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 à 30/06/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2528/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 

e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410067.000248/2022-01, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Thiago Pessoa de Lima Solano, 
matrícula nº 12847-3, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
nível médio A03 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2529/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410029.006103/2022-62, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação ao(à) servidor(a) Joseane Maria da Paz Almeida, 
matrícula nº 12311-0, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A03 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2530/2022-GP/FUERN
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 

e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410220.000078/2022-37, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Patricia de Farias Calado, 
matrícula nº 8099-3, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2531/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410183.000360/2022-16, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação ao(à) servidor(a) Fábio Roberto Monteiro de 
Lima, matrícula nº 8862-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio B06 Graduação

Especialização Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 a 29/02/2024.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2532/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte -  Fuern, no uso das suas atribuições legais 
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e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410254.000114/2022-75, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder adicional de incentivo por ações 
de capacitação ao(à) servidor(a) Alda Lêda Martins 
Firmino da Costa, matrícula nº 1005-7, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio E15 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/07/2022 à 30/06/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2533/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410157.000173/2022-41, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação ao(à) servidor(a) Genival Tomaz de Medeiros, 
matrícula nº 1001-4, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio E15 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/07/2022 à 30/06/2024.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/07/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2534/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 

e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410213.000087/2022-17 em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional e o Relatório 
de Conformidade da Unidade de Controle Interno;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022, 
que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação (AIC) para os servidores técnicos 
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação o(a) Servidor(a) FRANCISCO XAVIER SOARES 
DE AZEVEDO, matrícula nº 8811-0, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Médio B06 Graduação

Especialização Julho/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde um período 
de 02 (dois) anos compreendidos entre 01/07/2022 a 
30/06/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/07/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE - FUERN
GABINETE DA PRESIDENTE

Portaria Nº 2535/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410082.002447/2022-58, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern.

RESOLVE:
Art. 1° conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação ao(à) servidor(a) Cícera Maria Nunes da Costa, 
matrícula nº 12646-2, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A03 Graduação

Especialização Agosto/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/08/2022 à 31/07/2024.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/08/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

 

Portaria Nº 2536/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte – Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410173.000243/2022-63, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação ao(à) servidor(a) Lúcia Helena Dantas Martins, 
matrícula nº 8870-6, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06

Graduação
Especialização

Mestrado
Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2538/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410082.002443/2022-70, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
FUERN, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional 
de Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores 
técnico-administrativos da Fundação Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações 
de Capacitação ao(à) servidor(a) Francisco Carlos 
Rodrigues Santos, matrícula nº 8892-7, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06 Graduação

Especialização Agosto/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos compreendidos entre 1º/08/2022 a 31/07/2024.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/08/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN
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Portaria Nº 2539/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410158.000987/2022-76, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° conceder adicional de incentivo por ações de 
capacitação ao(à) servidor(a) Ricardo Sávio Trigueiro 
de Morais, matrícula nº 8098-5, com o seguinte 
enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior B06

Graduação
Especialização

Mestrado
Março/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/03/2022 à 29/02/2024.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/03/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 2540/2022-GP/FUERN 
Concede Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação.

A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias,
CONSIDERANDO a documentação contida no Processo 
SEI 04410029.006156/2022-83, em especial o Parecer da 
Diretoria de Desenvolvimento Organizacional – DDO e 
o Relatório de Conformidade da Unidade de Controle 
Interno - UCI;
CONSIDERANDO o Art. 21 da Lei Complementar Estadual 
nº 699, de 24 de março de 2022;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 54/2022 – CD/
Fuern, que dispõe sobre a regulamentação do Adicional de 
Incentivo por Capacitação - AIC para os servidores técnico-
administrativos da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte – Fuern,

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação à servidora Aline Karoline da Silva Araújo, 
matrícula nº 12295-5, com o seguinte enquadramento:

CARGO CLASSE/
NÍVEL

TÍTULOS 
CONSIDERADOS

INÍCIO DA 
VIGÊNCIA

Técnico de 
Nível Superior A03 Graduação

Especialização Agosto/2022

Art. 2° A presente concessão corresponde ao período de 02 
(dois) anos, compreendidos entre 1º/08/2022 a 31/07/2024.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º/08/2022.

Em 17 de agosto de 2022.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

Primeiro termo aditivo ao contrato 
N° 010/2022-fuern. Contratante: 
Fundação Universidade do Estado 
do Rio Grande do Norte-FUERN 
(08.258.295/0001-02). Contratada: PROGEST GESTÃO E 
PROJETOS DE ENGENHARIA EIRELI  (CNPJ: 29.556.334/0001-
28). 1. DO OBJETO: a prorrogação do prazo de execução 
por mais 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir 
de 19 de agosto de 2022 até 03 de setembro de 2022, do 
contrato n° 10/2022, firmado junto à empresa PROGEST 
GESTÃO E PROJETOS DE ENGENHARIA EIRELI, cujo objeto 
é a Contratação de empresa para elaboração de projeto 
complementar de engenharia, contemplando projetos de 
coberturas de estrutura metálica.  2. DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente instrumento está amparado no art. 
57, § 1°, II da Lei nº 8.666/1993 (processo administrativo 
SEI n° 04410007.002139/2022-25). 3. DA PUBLICAÇÃO: A 
publicação do presente Termo Aditivo será providenciada 
pela FUERN, no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do 
Norte, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, 
para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data, 
conforme estipulado no parágrafo único do art. 61 da Lei 
n° 8.666/93. 4. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL 
e de outros instrumentos não modificadas por este Termo 
Aditivo. Assinaturas: Profª. Drª. Cicília Raquel Maia Leite/
Presidente da FUERN (CPF 037.778.574-16) e Priscilla Lins 
Santos Oliveira/Representante Legal da Empresa (CPF 
075.353.154-29). Testemunhas: Anna Rachel Nunes Avelino 
(CPF 094.649.324-30) e Raphaelle de Carvalho Gurgel (CPF 
080.002.764-70). Mossoró-RN, 16 de agosto de 2022.
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS
Processo nº 04410007.000395/2022-88 – O Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação da Fundação 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – FUERN, 
no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado 
da licitação por Concorrência n.º 004/2022 – FUERN, e 
comunica que se sagrou como vencedora do certame a 
empresa HERTZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 14.605.825/0001-44 com proposta de 
preços no valor global de R$ 1.700.000,00 (um milhão e 
setecentos mil reais).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE

Mossoró, 17 de agosto de 2022
José Damacena Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria n° 2282/2021 – GP/FUERN

Resultado da Tomada De Preços
Processo nº 04410007.001351/2022-75 – O Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação da Fundação 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – FUERN, 
no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado 
da licitação por Concorrência n.º 005/2022 – FUERN, e 
comunica que se sagrou como vencedora do certame 
a empresa WSC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.231.417/0001-53 com 
proposta de preços no valor global de R$ 1.415.611,05 (um 
milhão, quatrocentos e quinze mil, seiscentos e onze reais 
e cinco centavos).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE
Mossoró, 17 de agosto de 2022
José Damacena Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria n° 2282/2021 – GP/FUERN

UERN

PROEX

Resultado Parcial  do Edital N° 
010/2022– Proex/Uern
SELEÇÃO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS INSTITUCIONAIS 
DA PROEX 

MODALIDADE UERN AÇÃO - MÚSICA
A Pró-Reitoria de Extensão – Proex, da Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte - Uern, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias torna público o Resultado 
Parcial de seleção de bolsistas para os Projetos Estratégicos 
Institucionais da Proex, na modalidade Uern Ação – Música.

1. DO RESULTADO
1.1 Segue abaixo o resultado parcial, contendo 
classificação, nome e situação:

CLAS. NOME DO CANDIDATO(A) SITUAÇÃO

1º Antonia Thalita Rocha Soares Aprovado(a)

Mossoró/RN, 17 de agosto de 2022.
Esdra Marchezan Sales
Pró-Reitor de Extensão da UERN

UNIDADES ACADÊMICAS
 

Edital N° 02/2022 - Seleção de 
bolsista e não bolsista do pet 
pedagogia 
No uso de suas atribuições legais, a tutoria do Programa 
de Educação Tutorial em Pedagogia (PET Pedagogia) 
do Departamento de Educação – DE, sob a Portaria 
nº 976, de 27 de julho de 2010, por meio deste, torna 
pública a abertura do processo de seleção para bolsistas 
e não bolsistas, a serem preenchidas por estudantes que 
atendam ao disposto neste edital. As inscrições para a 
seleção estarão abertas no período de 22 de agosto a 02 
de setembro de 2022.

1. Distribuição de vagas 
A seleção destina-se a estudantes que, no período de 
inscrição, estejam regularmente matriculados no Curso de 
Pedagogia na Faculdade de Educação - FE/UERN, Campus 
Central,   cursando até o 6º período, para o preenchimento 
de 4 vagas para bolsistas e 2 vagas para não bolsistas deste 
programa.
A ordem de classificação no processo seletivo definirá se 
o(a) candidato(a) será  selecionado como bolsista ou não 
bolsista. Sendo o(s) primeiro(s) lugar(es) selecionado(s) 
como bolsista(s) e os demais lugares selecionados 
como não bolsistas. Atualmente a bolsa do Programa de 
Educação Tutorial – PET é no valor de R$ 400,00. 

2. Critérios de seleção
Os(as) candidatos(as) à seleção para o preenchimento das 
referidas vagas devem adequar-se aos seguintes critérios: 
2.1 Apresentar situação regular no curso, comprovada 
através do histórico acadêmico ou de documento 
equivalente expedido pelo DIRCA/PROEG; 
2.2 Dispor de 20 horas semanais para as atividades 
do programa, bem como para participar de eventuais 
atividades realizadas aos sábados;
2.3 Em adição ao item 2.2 é aceito a dispensa para 
estudantes que possuem guarda sabática;
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2.4 O(a) bolsista do programa não pode acumular outras bolsas, ou algum vínculo 
empregatício, de qualquer natureza;
2.5. Após a divulgação do resultado parcial, o(a) discente poderá recorrer do resultado 
parcial através de uma carta dentro do período disponibilizado para recurso ao resultado 
parcial;
2.6. A carta com o pedido de recurso ao resultado parcial deverá ser encaminhada pelo 
proponente para o e-mail: petpedagogiauern@gmail.com.

3. Banca examinadora 
A banca examinadora será formada por 04 (quatro) membros, assim distribuídos: 01 (um(a)) 
professor(a) do Departamento de Educação - DE, 02 (dois) bolsistas indicados pelo PET 
Pedagogia e o tutor do programa.

4. Avaliação
A seleção constará de: 
4.1 Prova escrita (classificatória e eliminatória): 0 (zero) a 10 (dez) pontos;
4.2 Entrevista (classificatória e eliminatória): 0 (zero) a 10 (dez) pontos;
4.3 Análise de histórico acadêmico (classificatória e eliminatória): 0 (zero) a 10 (dez) pontos;
4.4 Período de convivência (classificatória e eliminatória): 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

5. Da prova escrita 
5.1 A prova escrita será composta por um texto dissertativo argumentativo sobre os 
materiais disponibilizados e as contribuições que o Programa de Educação Tutorial - PET 
Pedagogia pode trazer para o desenvolvimento pessoal e formação profissional.
5.2 O(a) candidato(a) contará com um total de 03 (três) horas e 30 (trinta) minutos para a 
realização da prova.
A prova escrita será realizada de modo presencial, na Faculdade de Educação. Os(As) 
candidatos(as) terão das 13h30min às 17h00min para responderem as questões.    
5.3 A prova escrita versará sobre os seguintes temas:   
Educação, pedagogia e ensino;
Programa de Educação Tutorial.
5.4 Critérios de avaliação 
Domínio sobre o material de base: 0 (zero) a 3 (três) pontos;
Coesão no desenvolvimento do texto: 0 (zero) a 2 (dois) pontos;
Preservação do uso formal da língua portuguesa: 0 (zero) a 2 (dois) pontos;
Argumentação apresentada sobre a contribuição do programa: 0 (zero) a 3 (três) pontos.
5.5 Critérios de eliminação
Notas abaixo de 7 (sete) pontos resultarão na eliminação do(a) candidato(a).

Recomenda-se as seguintes bibliografias: 
BRASIL, Ministério da Educação. Programa de Educação Tutorial – PET. Manual de 
Orientações Básicas. 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. Proposta do PET Pedagogia/UERN. 
MOSSORÓ, RN, 2010.

Disponíveis através do link: https://drive.google.com/drive/
folders/1swx8RFK6y7sxPLp5v1Qmd7Cqi_h5ClAY?usp=sharing 
Observação: além das leituras recomendadas, o(a) discente poderá fazer sua própria 
pesquisa bibliográfica sobre as temáticas da seleção se desejar.

6.  Da entrevista  
6.1 A entrevista acontecerá de forma presencial a partir das 14h00min e cada candidato(a) 
terá seu horário estabelecido.     
O horário da entrevista será divulgado através das redes sociais oficiais do PET Pedagogia. 
O(a) candidato(a) que não comparecer no momento da entrevista será automaticamente 
desclassificado(a).
6.2 Critérios de avaliação
Clareza na exposição de ideias;
Objetividade. 

7. Do período de convivência 
7.1 O período de convivência irá acontecer entre os dias 19 a 23 de setembro de 2022, 
no horário vespertino, de 13h00min às 17h00min, na Faculdade de Educação - FE/UERN, 
Campus Central.
7.2 Critérios de avaliação
Pontualidade: 0 (zero) a 2 (dois) pontos;
Organização: 0 (zero) a 2 (dois) pontos;
Proatividade: 0 (zero) a 2 (dois) pontos;
Comprometimento: 0 (zero) a 2 (dois) pontos;
Capacidade de trabalho em grupo: 0 (zero) a 2 (dois) pontos.
7.3 Critérios de eliminação
Notas abaixo de 7 (sete) pontos resultarão na eliminação do(a) candidato(a);
Os(As) candidatos(as) que apresentarem ausência(s) sem justificativa plausível, no período 
de convivência, serão automaticamente eliminados(as) da seleção.

8. Documentação necessária
Para a inscrição devem ser anexados, no formulário de inscrição, os seguintes documentos:
Fotocópias do RG e do CPF; 
Histórico acadêmico e comprovante de matrícula, solicitado ao DIRCA ou conforme a 
Plataforma Íntegra, para fins de análise pela banca;
Ficha de inscrição preenchida com todos os dados (anexo a esse edital); 
Currículo Lattes atualizado.

9. Inscrições
As inscrições serão feitas através do preenchimento do formulário disponível no link: 
https://forms.gle/Sr9Fzn6uGJWN9SY17 no período de 22 de agosto a 02 de setembro de 
2022.

10. Cronograma 

ATIVIDADE DATAS

Publicação do edital 19 de agosto de 2022 

Inscrições 22  de agosto a 02 de setembro de 2022

Prova 06 de setembro de de 2022

Entrevista 12 de setembro de 2022 

Divulgação do resultado parcial 14 de setembro de 2022 

Período destinado à entrada de recurso 15 e 16 de setembro de 2022

Período de convivência 19 a 23 de setembro de 2022

Divulgação do resultado final 26 de setembro de 2022 

11. Disposições finais 
Este edital, juntamente com a ficha de inscrição e a bibliografia, estará disponível nas redes 
sociais e Instagram do PET Pedagogia, e outros meios de comunicação.
A primeira nota do resultado parcial será obtida a partir da média entre os seguintes 
pontos: prova, entrevista e análise de histórico acadêmico.
O resultado final será calculado a partir da média entre as pontuações do resultado parcial 
e da nota do período de convivência.
Serão selecionados(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as), que obtiverem as melhores 
médias, sendo 7 (sete) a nota mínima para aprovação, numa escala de 0 (zero) a 10 (dez).
Dúvidas e informações, entrar em contato pelo e-mail: petpedagogiauern@gmail.com ou 
pelo Instagram oficial: @petpedagogia_.
Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção em consonância com a direção 
da Faculdade de Educação (FE/UERN). A inscrição dos(as) candidatos(as) implica a aceitação 
dos termos deste edital.

Mossoró/RN, 16 de agosto de 2022.
Prof. Dr. Jean Mac Cole Tavares Santos
Tutor do PET Pedagogia 
Profª. Drª. Meyre-Ester Barbosa de Oliveira
Diretora da Faculdade de Educação

Edital Nº 118/2022 – DEAD/FUERN
DIVULGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA CRIAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA DE TUTORES PRESENCIAIS PARA ATUAÇÃO NO CURSO DE LICENCIATURA 
EM MÚSICA, NA MODALIDADE A DIST NCIA, REGIDO PELO EDITAL N°68/2022- DEAD/
FUERN

A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN, por meio da Diretoria 
de Educação a Distância - DEaD, torna público o resultado final do processo seletivo para 
criação de cadastro de reserva de tutores presenciais para atuação no Curso de Licenciatura 
em Música, na modalidade a distância, financiado pelo Sistema Universidade Aberta do 
Brasil (UAB/CAPES).

1. DO RESULTADO FINAL
1.1 Consta no quadro abaixo o resultado final do processo seletivo para a vaga de tutor 
presencial.

CLASS NOME DO CANDIDATO POLO ANÁLISE 
CURRICULAR ENTREVISTA TOTAL

1° LENILDO CIRILO DE SOUSA MARCELINO VIEIRA 30 30 30

1° FAELTON BATISTA BASILIO SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE 45 0 22,5

2. DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. É de responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados junto à DEaD/
FUERN para fins de convocação para capacitação e para assumir a vaga.
2.2. Este processo seletivo tem validade de 02(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual 
período, a partir da data de divulgação deste edital.

Mossoró/RN, 18 de Agosto de 2022
Prof. Dr. Giann Mendes Ribeiro
Diretor da Diretoria de Educação a Distância
Portaria Nº1421/2021– GP/UERN

Portaria-SEI Nº 325
Designa a banca para análise de redução de carga horária de Estágio Supervisionado 
Obrigatório 2022.2 da Licenciatura em Ciências da Religião do Campus Avançado de Natal

https://drive.google.com/drive/folders/1swx8RFK6y7sxPLp5v1Qmd7Cqi_h5ClAY?usp=sharing  
https://drive.google.com/drive/folders/1swx8RFK6y7sxPLp5v1Qmd7Cqi_h5ClAY?usp=sharing  
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O DIRETOR DO CAMPUS AVANÇADO DE NATAL, no uso de 
suas atribuições, 
CONSIDERANDO o Edital 01/2022 - CAN, que torna públicos 
os prazos e procedimentos para a redução de carga horária 
do Estágio Supervisionado Obrigatório de Licenciatura 
no semestre letivo 2022.2, e no item 3.3 estabelece que 
a documentação enviada pelo formulário será recebida 
no Departamento que deverá encaminhar o processo 
ao Coordenador de Estágio do respectivo curso que será 
responsável por presidir a banca composta por mais dois 
professores que atuam como Supervisores Acadêmicos 
de Estágio, a quem caberá definir a carga horária a ser 
reduzida;
CONSIDERANDO a Portaria-SEI N° 0189/2021-DCR/CAN/
UERN, que nomeia a professora Josilene Silva da Cruz, 

matrícula nº 13200-4, para a função de Coordenadora de 
Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório do Curso de 
Licenciatura em Ciências da Religião do Campus Natal até 
o semestre letivo 2022.2;
CONSIDERANDO,a necessidade de constituir banca 
para análise de redução de carga horária de Estágio 
Supervisionado Obrigatório da Licenciatura em Ciências 
da Religião do Campus Avançado de Natal;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor a 
banca para análise de redução de carga horária de Estágio 
Supervisionado Obrigatório da Licenciatura em Ciências da 
Religião do Campus Avançado de Natal:
Profa. Dra. Josilene Silva da Cruz – Matrícula Nº 13200-4 

(presidente)
Profa. Dra. Irene de Araújo van den Berg– Matrícula Nº 
03791-5
Prof. Me. José Carlos de Lima Filho – Matrícula Nº 05402-0
Art. 2° Os membros da banca terão mandatos até o dia 02 
de setembro de 2022;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prof. Dr. David de Medeiros Leite
Diretor do Campus da UERN Natal
Portaria Nº 1716/2021-GP/FUERN
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